
PORTARIA Nº 337/REIT - CGAB/IFRO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pelo Decreto Presidencial de 13 de junho de 2023, publicado no DOU
nº 111, de 14 de junho de 2023, Seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/Consup/IFRO, de
29 dezembro de 2015, e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.014963/2023-38,
em especial o Encaminhamento VLH - CGAB (SEI nº 2200464), resolve: 

Art. 1º Fica instituído o Conselho Escolar do Campus Vilhena conforme Atas referentes
ao Processo Eleitoral (SEI nº 2148874, 2149216 e 2149338) com os(as) membros(as) natos(as) e eleitos(as)
abaixo indicados(as), sob a presidência do(a) primeiro(a):

CONSELHEIROS NATOS

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO ATRIBUIÇÃO
RODRIGO ALECIO STIZ 2007140 Direção-Geral - Presidente Titular
EZEDEQUIAS DIAS DE

SOUZA 1108494 Diretoria de Planejamento e Administração Titular

ANGELICA MARIA DE
TOLEDO BROGIN 1731952 Diretoria de Ensino Titular

MARIA HELENA
FERRARI 2322477 Departamento de Extensão Titular

MARCEL EMERIC
BIZERRA DE ARAUJO 1893143 Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-

Graduação Titular

CONSELHEIROS ELEITOS

NOME SIAPE/CPF/
MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO ATRIBUIÇÃO

ALEX TAVARES DE
ALMEIDA 1728919 Corpo Técnico-Administrativo Titular

NAIADE BARBOSA
LOHMANN BREMBILLA 2056971 Corpo Técnico-Administrativo Suplente

SILVIO FRANCISCO DO
VALE 1240743 Corpo Docente Titular

MARISA RODRIGUES DE
LIMA 1543318 Corpo Docente Suplente

GISELLE VILELA
GONÇALVES

 
2023103080029 Corpo Discente Titular

JOÃO MARCOS PEREIRA
DOS SANTOS 2023103080013 Corpo Discente Suplente

JOÃO PAULO ADAMS
 

2012205027013-
0

Egressos Titular

SIRLENE CÂNDIDO
VIEIRA

 
2019105027029-

9
Egressos Suplente

LICIMARA DA SILVA
NICOLA - Representante dos pais ou outros responsáveis

legais por alunos com idade inferior a 18 anos Titular

DANY ROBERTA
MARQUES CALDEIRA - Representante dos pais ou outros responsáveis

legais por alunos com idade inferior a 18 anos Suplente

Boletim de Serviço Eletrônico em
20/02/2024

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/06/2023&jornal=529&pagina=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015


CONSELHEIROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
NOME CPF REPRESENTAÇÃO ATRIBUIÇÃO

ELISANGELA MIRANDA - Representante da Sociedade Civil Titular
ALESSANDRO NUNES

VIEIRA - Representante da Sociedade Civil Suplente

Art. 2º O mandato dos(as) membros(as) deste Conselho Escolar terá duração de 2 (dois)
anos, a partir de 19/2/2024, permitida uma recondução para período igual imediatamente subsequente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Reitor(a), em 19/02/2024,
às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2205402
e o código CRC 39E5EF04.

 

Referência: Processo nº 23243.014963/2023-38 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2205402

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

